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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2024 — Dispõe sobre concessão 

de Titulo de Cidadão Honorário de Dracena e dá outras providências. 

INTERESSADA: Vereador Danilo Ledo dos Santos 

FUNDAMENTAÇÃO! CONCLUSÃO: 

Salienta-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos 

jurídicos que permeiam a solicitação, estando ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos 

técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta 

Assessoria. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de 

natureza legislativa e, quanto 5 iniciativa, a competência desta Casa Legislativa está 

prevista na Lei Orgânica, art. 28, inc. XV. 

A homenageada prestou e ainda presta relevantes serviços ao Município. 
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Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nps 

pela legalidade do texto contido no projeto de lei apresentado que, a meu juizo, está apt0 

ser levado a plenário para votação. 

Dracena, 22 de novembro de 2024. 
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